26ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 05.10.2021

PROJETO DE LEI 1407/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 250

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – A matéria encontra-se sem o parecer de Finanças, gostaria de convidar o nobre Deputado Ezequiel Neiva para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei nº 1407/2021 do Poder Executivo/Mensagem 250, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de RS 3.981.549,86, em favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura - FEDEC/RO.”. 
O presente Projeto encontra-se dentro das regras regimentais, constitucionais, técnica-orçamentária, financeira e fiscal, Senhor Presidente. Portanto, nosso voto é favorável.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Algum deputado para discutir? Não havendo, passamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
